
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 426/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, para que viabilize uma força de ação solidária entre as Autoridades 
Municipais dos 53 municípios da microrregião votuporanguense, conveniados com a Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, objetivando a doação de aparelhos respiratórios para serem usados no 
tratamento dos pacientes que contraíram o COVID -19. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de abril de 2020. 

 

 

RODRIGO BELEZA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que uma das principais características da Covid-19 é a agressividade ao sistema 
respiratório, nesse caso, os respiradores ajudam os pulmões a inspirar e expirar quando as pessoas não 
conseguem operar o sistema respiratório normalmente e se consolidam como importantes aliados no 
enfrentamento ao vírus. 

Considerando que os respiradores vão ajudar os pacientes contaminados pelo vírus, que 
apresentam, sobretudo, dificuldades respiratórias, e nessa possível demanda, estaremos antecipando 
uma rede de solidariedade em prol de todo o Município e as 53 cidades conveniadas com o nosocômio. 

Considerando que o crescimento exponencial de casos da covid-19, pressiona os sistemas de 
saúde e a doção vai ajudar a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga atender um possível aumento 
na demanda, além de trazer mais qualidade no atendimento aos pacientes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde viabilize uma força de ação solidária entre 
as Autoridades Municipais dos 53 municípios da microrregião votuporanguense, conveniados com a 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, objetivando a doação de aparelhos respiratórios para 
serem usados no tratamento dos pacientes que contraíram o COVID -19. 
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